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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERi,IANENTES

DA MUÍ{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÀ: LEI ORGÂNICÂ I{UÍ{ICIPAL E DO REGII4ENTO INTERÍ{O DA
cÂuam MUNrcrpAL; lrcrsuçÃo RELAcIoNADA A rÍ{rcIATIva
PROPOSTA

PROJETO LÉl No,t 2412026

Protocolo no: 286/2026 - Data: O4/02t2026

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de
Administração Pública, Comissão de Meio Ambiente, Habitação, políticas

Urbanas e Rural, Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,

Agropecuária e Defesa do Consumidor da Gmara Muntcipal de
Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento
no art. 76, VII, U, VIII, I, e artigos 160 e 170 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais
pertinentes, assim se manifestam:
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de resíduos recicláveit fortalece cooryrativds de catddores, estrutura redes de
comercialização e desenvolve cadeia produtiva, tocais de reciclqem e da outras
providências.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

1 - O{/ORú'IIí EXIGIDO PARÂ VOTÂCÃO

Em s€us Arts. 219,22f,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.

2 - MÉRITo DA PRoPosÍA EM DEBATE

O Projeto Lei no 24 de 0410212026 que Ínsituí o prqnma municipdt

Mudaé Recicla e GeÊ Renda, ciando m%anismos de comopensação econômicd

dmbienbl Fla destinação corretd de resíduos recicláveis, foràlece cooperativas de

catadoret estrutura redes de comercialização e desenvolve adeid produtivas, locais

de r€iclqem e dd outras providências, carece s€r analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

Attigo 30 : ".Comryte aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interess local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da ConstituiÉo Federal) e tamb€m não conflita com a Competência
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A matéria veiculadâ neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legjslativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

Concorrente enke a União Federal, Estados e Distrito F€deral (aÊigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela comp€tência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentaÉo

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do I'lunicípio.

Mubüs mutandiq e uma vez invocado o princípio da simetria, é de se entender,

tal qual na eíera federal, em nosso ordenamento pátrio local, a inciativa em regra é

dada ao Legislativo municipal, naquilo que não incida sobre as matérias oriundas de

competência privativa do chefe do Poder Executivo.

Como já destacado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, êncontrando amparo no art. 60, incisos I, da Lêi Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 60 - Ao Município comoetê prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e

ao bem-€star de sua populaÉo, cnbendo-lhe, orlvaüyãmêntê. dentre outÉs, as seguintes

atibuiçõês:

I - leolslar sobÉ assuntos dê intêr€sse local: (o.n)

O Supremo Tribunal Federal decidiu, reiteradas vezes, sobre a competência

municipal para legislar sobre matéria ambiental:
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CAMARA MUNICIPAL DE MURTA É

Os Municípbs podem legisln sobre direito ambiental, desde Er o foçtrm

íundamentadaüente. (,..) A Turma afirmou que os Municípios podem adotar legislaçao

anbíental nais restritiT,a er rclaçao aos Estados-membros e à lJnião. (.,.) (ARE

748.206 AgR, rel. min. Gla de Metlo, j. 'f+j-20'17, 2a T, Itíomatil,o 857.)

O Município é competente pora legíslar sobre neio afibieflte con llfliio e Estodo, io
limite dz *u intercss local e dtsde que tal regramento tÍ]ja e harmônico com a disciplina

estabebcida pelos demais entes Jederados (drt. 24, VI, {c 30, I e ll, do CRFB). (RE

586.224, rel. min. Luiz Fux, j. 5-3-2075, p, DIE de 8-S- 2O.tS, Tema 745.)

Nessa linha, pertinente transcrever excerto de decisão monocrática proferida

A proteção ao meio ambiente, por sua vez, foi positivada no art, 22S do texto
constitucional, que estabeleceu que todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vid4 impondo-se ao poder público e à coletivida<le o dever de
deÍendêJo e preservá-lo para as presentes e futur.as gerações. A proteção à

saúde e ao meio ambiente sâo teÍnas que concemem à atuação de todos os entes

da federação, portanro. Segundo a iurisprudência desta COLENDA CORTE, em
linha de princípio, admite-se que os Estados e Município6 editem normas mais

protetivas, com fundamento em suas peculiaridades regionais e na

preponderância de seu interesse, conforme o caso. (STF _ MC ADpF: 567 Sp _

SÃO PAULO, Relator: Min. ALE(ANDRE DE MORAES, Data de Julgamento:
27 /06/2079,Data de Publicação: DJe-14201/07 /2019)
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pelo Ministro Alexandre de Moraes:
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Áuto nom ia dos M u n icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o
referido procedimento. por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se
administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

ConstituiÉo

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da
Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas

disposições veiculadas nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro
deles contempla a autonomia política, outorgando ao Município o direito à
eleição de Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores (inciso I), enquanto o art.30,
por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência para legislar sobre
assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo
dispositivo, em seu inciso III, ao concederlhes competência para instituir e
arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,
contempla a autonomia financeira (/i? BARRETO, Aires Franco. ISS na
Constituição e na Lei. São pauto: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia
municipal: autonomid política. administrdtiva e financeira.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas
funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade
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municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Da leaalidade do proieto de lei e das emendas aoresentadas

E lícito ao Munichio legislar sobre o projeto de lei em debate. Sob o aspecto

estritamente jurídico. a propositura reúne as condições necessárias para seguir seu

regular trâmite legislativo.

E de se ressãltar o posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal por

força do julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo no 878.91URJ, que em

sedê de repercussão geral, fixou a tese de que "não usurpa competência privativa do

Chefe do PodeÍ Executivo lei que, embora crie despesa para a AdministraÉo, não

trata da sua estrutura ou da atrlbuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos (art.61, §1o, II, "a", "c", e "e", da Constituição Federal" (Tema

917). Cita-se a ementa do venerando acórdão:

"RecuÍso extraoÍdinário com agrâvo. Reprcussão gera]. 2. Ação Dieta de

tnconstitucionalidade estadual. I€i 5.616/2013, do Municipio do Rio de laneiro. lnstalaçào d€

cámeÍas de monitoramento em ês.olas e cercanias. 3. Inconstitucionaüdade formâI. Vicio de

iniciativa. ComÍretência pdvativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Nâo usurpa a

competéncia privativa do chefe do Poder Executivo lei que/ emboÍa cÍie despesa para a

AdminisEação Pública, não trâta da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do

retiine juídi€o de servidoÍes públicos. 4. Rep€rcussão Seral reconÀe{ida com Íeatumação da

jurispÍudéncia desta Corte. S- Recurso êxtÍaoÍdinário proüdo". (ARE 878911 RG, Relator(â):

Min. GILMAR MENDES, jul8ado em 29109/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUS6ÀO

GERÀL)

Além disso, em temas similares ao do Projeto de Lei algumas Leis foram

questionadas em Tribunais de Justiça Brasil afora. Por todos, cita-se o Tribunal de

PBÇ5 Cer Pach@ de Mêde]Íos s/É Cenlío CÀrPos L152-Íe:(32)3639ô3O5GCEP36330-015-Munaé.MG
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lustiç, do EsEdo de São Paulo, que apresentou alguns entendimentos no sentido de

conflrmar a Constitucionalidade de Leis, em sentidos semelhantes ao do projeto em

estudo, que seguem:

ÂçÂO DIRETA DE INCONSTITUOONAUDADE Lei no 8.240, de 16.06.14, do Múnicípio de

Jundiaí que "prevê rêcipiente parô cohta de lixo ehtrônico de pequeno porte nos escolas

privadas". ViolaÉo ao poeta fuerativã. IhocorÍência. Norma que não trato de consumo.

ComÉtência concorrente em matéú ambiento/ e de saude público. Vício de iniciativa.

Recente orlentação do E9. Suprema Tribunal Federal, Não configurado criação dê novo órgão

ou estrúura. Referência a programa pÉrxistente. Não evidenciada ofensa ao prtnchio

constitucional da 'resêrva de administrdção'e sêpàração do6 poderes. Fonte de cüsteia. Norma

não gerà, em princípio, despesas extràordiúrias ao erário munlcipal, sendo desnec6sário essâ

fonte de indicação. Ação improcedente." (Açâo Direta de In@nstittEiondlÀdade 2.009.946-

97.2018.8.26.N@)

'AçAo DTRETA DE rNcoNsrrrucroNAuDADE - LEr MUNICIPAL No 9.349/2017 - t4uNlcipto
DE REGENTE ra.:ó - rnrqenvl PARLAMEi{TAR - LE euE DIspÕE soBRE A Itis[ruIçAo
DE PoLÍTICA MUNICIPAL DE coL.EIA, TRATAMEI{To E REGCLAGEM DE óLEo E GoRDURA DE

oRIGEr4 vEGETAL ou ANIMAL - vÍcto oe INICTATIvA - ttroconnÊNctl - I1ÂTERTA culA
INIcxATTvA NÃo É REsERVADÀ Ao cHEFE oo poDER Dccurrvo - rtexsrÊNcm oe

TMTERFERÊNGA NAs ATMDADES DA ADMrNrsrRÂSo MUNrclpAL - PRECEDEMTES - AÇÃo

IIíPROCEDENTE. (Ação oiretâ de InconstÍtucionalidade 2103799-35.2017.8,26.0000, Retator

(a): João Negrini Filho; ór9ão Julgador: órgão Especial; Tribunal de Justiça de São paulo - N/A;

Data do Julgamento: 0202/2018; Dôta de Registro: t6l02l2018; grifou-e).

Em verdade, cuida-se de norma geral obrigatória emanada a flm de proteger

interess€s da comunidade local, cabendo ao Município implantá-la por meio de

provisões especiais, com respaldo no seu poder regulamentar (art. 94, IV, CF)

respêitadas a conveniência e oportunidade da administração pública.

É de se ressaltar que caso o pÍefeito alegue em eventual razões de Veto, que

haveria a criação de gastos ao Poder Executivo, fato é que a ausência de recursos

especÍficos para atendimento de novas despesas, na pior das hipóteses, apenas

P6(a Cer P&n@ d. Medêic ./,lr, ctrrD - C^M pGr^L É2 - T.r (r2) 3630 o5eCEp3ssso015.úuÍraé-irc
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comprometeria a eficácia da lei no exercício financeiro de sua vigência. Com efeito,

"inclina-se a jurisprudência no STF no sentido de que a inobseruância por determinada

lei dds mencionadas restriç()es con§itucionais não induz à sua incons{ttucionaliddde,

impedindo apenas a sud exsução no exercício frnanceiro respectivo" (STF, ADI 1.585-

DE Tnbunal Pleno, Rel. Min. Sepúlvdd Pertence 19-12-1992 v.u., Dl 03-0+1998, p.

0u"

É coneto afirmar que entende-se que não é necessária a indicação de fonte de

custeio pela lei municipal (aft. L67, l, da CFl88) de início, até porque a implementação

da Lei e de seus efeitos na parte em que poderia gerar gastos ao Poder Executivo

dependerá de sua pópria atuação, ou seja, no momento que entender adequado

suportará eventuais gastos, o que nãO precisa acontecer, necessariamente, no atual

exercício financeiro. E, ainda que assim não fosse, caberia a aplicação da orientaÉo

firmada pelo Plenário do STF, ao julgar a ADI 3.599, Rel. l4in. Gilmar Mendes: ,i4

atÉhcb de dobçáo oryanehtiiia previa em lqislaio sfctfra nfu autoriza a &cbrafu de

inconstituc*tnalitl* tu lei in4indo tão-sonenE a s@ apliação naqrcle exercíc;to lloanceiro".

Outtos predenEs: REs 702,893-ED e 681307-AgR; Rel, Min. Cetso de MetA e ARE' 792,118-AgR e

780.317-AgR, Rel, tlin. Gilnat Meod6,

Por derradeiro, achamos de bom alvitre, apenas para Íins de registro eloquente,

que apos tudo quanto aqui dissemos, e concluindo que não se vislumbram óbices de

natureza legal ou constitucional.

3 - DÂ CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

PoÍtanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao des€nvolvimento do município

de Muriaé.

P6çr Cél PaclÊo d. Medd@. ./ÍÉ c!ÍÍ@ - ca& PosrÁL 152 - T€t (3?)363se3o5+cEp3633Go15-Muaêé-Mc
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No toGnte à iniciativa, pode-se aflrmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar jnício ao processo,

apresentando o projeto de lei, haja vista que a norma editada não regular matéÍia
estritamente administrativa afeta ao poder Executivo. Em análise ao projeto, verifica_

se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como, observada a competência
para iniciativa de rei, arém de atender aos Íequisitos de constitucionaridade formar e
matêrial, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,
acompanhado pelas demais Comissões da Câmara Municipal de Muriaé/l4c, ao
apreciar o Projeto de Lei de protocolo no 24 de 0410212026, nos termos regimentais e
legais, e, com base em todas as argumentãções aqui expendidas, reconhece ser este
CONSTITUCIONAT E IEGAL, devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro
desta Casa Leoislativa. Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por
essas Comissões é de cunho meramenE opinativo d

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o
presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso
da sua função tegislativa, veriftcarem a VIABILIDÂDE OU NÃO DA lfnOVlçÃO,
eis que o parecer não vincula âs comissões oêrmanentes, nem üio pouco
reflête o pensâmento dos edis. Do plenário da Câmara Municipal de Muriaé/t4c
para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis_ Muriaé, data da votdção em plenáio.

CHRISTIAN US Presidente

RÁNGEL MARTINO DE

MUNIQUE HELENA

RANGEL) - Relator

HELENÂ) - l4embroALVES
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MLSON C, DOS REIS NDO WILSON REIS| SuplenteL

Comissão de Constituição, - Composição ôrt. a3 RI.

RÁNGEL T4ARTINO OUVEIRÁ A(

DEVAIL - Relator

MAZ AFONSO

CARLOS ANTÔNIO FERRÚRA ( MACIJCO) - Suphntez

Comiísão de Admi PúbI Composição ãrt. 83 RI

KERUM ZÂPOTEK TIMA M.DE ARAÚ]O (KERUM PROTEIOR ) - Presidente

RO DE SOUzA - RêIator

REGINALDO DE RORIZ- lvlembro

ELVANDRO OIÂS MACIEL (EVENDRO - Suplentel

Com. Mêio Ambiente, e Rural - Composição aÉ. 83 RI.

I.EONARDO PEREIRA E SILVA (LÉO - Presidente

L

CARLOS ANIôNIO (C,qRLOS MACUCO) - t'lembro

GERSON VARELLA NETO - Suplentea

Com. Abastêcimento, tnd. Com. ê Def. Consumidor - Composição ãrt. 83 Rt.

' Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

Pãç5 Côl. P*n@ d. M.d.ir6 ,na, cór! caB pGrÁL 152, Íelj (32) 36396-305C CEp jS SSOO15 _ Múaó
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DA SAÚDE) - Membro
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Ab initio, imÊnde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o pareceÍ das Comissões esp€cializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não Delos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurí,Cicã é estritamente jurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. oois a vontade do

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstáncias e nuances (quest&s sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razôes, esta Diretoria JurÍdica, não vislumbra nenhum vÍcio de

ordem legal que impeçã seu normal trâmite, sendo que a análise da

cn

P.àç. C.l Pa.i6 ds t êdai.q, ,ÍÉ, c. rc - c^rs PN^L 152 - T.r (32) 34306-305G CEP 36.330{15 . Münáé - lic
E-Mail: @n@.âroÍMuri&.m @v bÍ - siL oídàl: ,Ú átuÉmuns m @ b.

PROIETO LEI Not 2412026

Protocolo no: 28612026 - Datà 0410212026

Objeb de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

aprêsêntada: Ementa do PtoJeto'. Instituí o programa municipal Muriaé R{icld e

Gera Renda, criando mecanismos de amopensação econômica ambientdl pela

dedinação coreb de resíduos r€icláveit fortdlffe cooryrdtivas de cdtadoÍet

estrutura redes de comercialização e desenvolve cadeia produtivas, locais de

rtriclqem e da outÊs providências.

Autor: Mário Brambila
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Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feitâ exclusiyamentê pela Comissão

de ConstituiÉo, Legislação e Justiçi.

Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enouanto o Darecer iurídico se restrinoe ú ica e exclusivamente a análise técnica, isto

é, ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois cab€rá aos verêadores, no uso

da função leglslativa. verificir a viabilidade da aprovacão. respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a

respeitos.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obêdece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do MunicÍpio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e desta Casa

da CâmaraLegislativa. Muriaé/[4c, data da votação do parecer das

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho

OAB/MG 3

5 "O praer emititu @Í prnurador ou ad@@tu de .iryão da admihistraçáo não é àto

lurídico

Da exÉu@ ex oftcb da lei, Nd opftunidade fu julgaorento, porquanto enwlvido rb $y'eie sitnplês

prúeL ou sej4 dto opinatiw que @tuia se, oü nãq considerado peb administrddoÍ." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Rebtor: l'1in. Mârco Aurélio de !1ello - STF.) Sem grifo no

original
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administntivo. Nada nais é do quê d opinião ernitida Flo oprador do diÍeito, opinião

4E orientaé o administmdor td tonadd da d{isão, rrd prátiz do ato admioistratin,
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PARECER DA COMISSAO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, PolÍtica Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento Ío aft. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

Do ponto de vista formal, o Projeto apresentando encontra-se adequado à

norma, tanto no que diz respeito à competência , quanto à iniciativa legislativa. Do

ponto de vista material, o Prôjeto não atenta contra o ordenamento jurídico posto.

Note-se que o teor dos dispositivos apresentados no Poeto de Lei em apreço, não se

imiscuíram no rol das exceçôes trazidas pela lei orgânica municipal.

A luz do já apresentado alhures, é correto compreender que a proposição em

debate não se constitui em ato concreto de administraÉo, tampouco se confunde com

o planejamento e gerenciamento de serviços municipais, ou ainda com novas

atribuições para as Secretarias Municipais.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

lrt. lr0. lido êm Pl€nário, o p.ojêto rêé dLtÍibuído àr Comissô.s Peflr.nêntcs, quc

cÚldarâo dG apÍEsêntar parccú à Ítl€aa, a€nal,o que, tendo assim ocoÍrido, o pÍoj€to 3€á
induÍdo nâ ordêm do di. p.r. dbcüssão a yotaÉo, coíÍoltnc lcguc:

§ to - Em regG, os proi$06 de lêi e ale resolução passam por 03 (hes) votaçôes;

§ 2Ô. No Plenário o projeto é submetido à 1a (primeirô) dlscus-são, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado. sem êmendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

PÉ€ C€l P&h@ ó! Mêd.nq ,É, cénrrE . c^M Po§r& 152 , Ter (32) 363S3O5G CEP 36 3AO{15 - Mlnôó - MG
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

d) receher emendas. sutÉÍn€ndas ou srb6titúiv6 em Plenário,

I - 5e o PÍojeto é rejeltãdo seguirá pâre a Secretana da Câmara para arquivamenb;

[I - Nâ hiÊitese de sêr apíüaado sern emêndas, seÍá ênviado à Mesa Dr€tora para, Íü}s Íeuniiiês

su@uentês, ir à 2ã e 3! votadês;

III - Se Íor àpíovôdo coín eínendas das Comissões, seá eiviãdo à Coínisgo de Redaíâo parô

ehboíação de cópiô da redação do vencido, ou seja, ô nova êdôdo do píojeto com as emendâs

aprovadas no 1o (pÍiÍneirc) turno de v.tado. para que e§ê r€b.ne ao Hênário;

§ 30 - Hôven(b apresentaÉo de emendôs em Plênáno, o Proieto sainí da pautâ, sêído remetido, coíl

ôs eínen(hs, às Comissões hrmôneÍltes coínpetentet apó6 o que, emitido6 c pôreceres, í€toananá à

frem do Diâ ÍEra aprêciirÉo pelo Plefiirio;

§ 40 - O pÍoieto que r€ceber emendôs em Plenário íebmaÉ às comissões ê volÍání à pauta ainda em 1à

(primêiía) discussão, podendo seí:

a) aprovâdo co.n êmen(ht hip&esê em que seá enviado à Coínassão de Redação para êtôborôéo da

reda!ão do vencilo;

b) ôprovado, tendo as êmendas rejeitadat seguiíá pôra ô Secretaria para ir à 2â discussão e vota{ão,

II - DAS EMENDÀS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Exe€utivo apreciá-lo, e achando necessário, apeíeiçoií-lo,

através de emendas.

Antes de analisâr cada uma das emendas é importante ressaltar, que em câso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu aÊioo 154. determina

oue sem especificar que serão substitutivas ou aglutinativas, deve prevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada. Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

A't. 197. ErneMa é a proposkÉo apresentada corno acessória de outra, poderdo seri

I - supressivô - aquela que implica no cancehmento de paÉe da propostção;

II - subgtitutiva - é aquela ôprcsentada coÍÍlo sucedânea de parte ê urna proposição e que

tomará o nome de "sub6ütutivo" quando atingir ô proposiÉo no seu conjunto;

III - aditiva - a que acÍescenta algo à propo6l@;

IV - dê redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer víaio

de iniciativa, devendo ser observada a emenda no art 13, a saber:

Art 13 - A execução do programa poderá ser realizdda através de parcerid

público-pivadq obseruando a disponibitidade financeira e orçamentária, não

impondo execução compulsoia ao Poder Eyecutivo.

No que tange ao méÍito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE ApROvaçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula âs comissões permanentes, nem tão pouco rêflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames leqais. Do plenário da Câmara

em plenário.

KERLIM ZAPOTEK LIII4A M.DE ARAUJO (KERUI4 PROTETOR) . Presidente

E SOUZA - Relator

REGINALDO DE ZA RORIZ- l4embro

PÉÉCe1 PachM dê Mede @s s/ôo centro-cÁúPGrr1s2 Íê:(32)36396-305GcEp33330{15-Muiáé Mc
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Municipal de Mwiaé/Mc, data da

clssn

ELVANDRO DIAS MACIEL (EVENDRO CHEROSO) - Suptente6

Com, Meio Ambientê. Habitação, P, Urbana e RuÍal - Composição aÊ, 83 RI.
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A Comissão de RedaÇo e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCI{ICA TEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redaclonais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo). A elaboraÉo legislativa exige, acima

de tudo, bom senso, critérios ôbjetivos e responsabilidade, pois, as leis interferem,

direta ou indiretamente, na vida das pessoas, sendo voltadas a um grau

indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo leqislativo deve ser criteriosa e
cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas. No vertente caso, não foram verificados vícios

quanto à técnica legislativa utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados. Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros

ortográflcos devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido

o sentido literal da norma.

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUr{TOS DTVERSOS
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II - DO ASPÉCTO REGIMEÍ{TAL

Deve ser observado o §5o do art. u0:

IIT - DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo, fazendo ajuste no art. 13.

Veja-se a Lei Orqânica do município:

Aft. 239. A reddção final do Projetq Nra ser discutida e votada, independe dos

interstÍcios constdntes deste Regimento.

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos DiveBos, para a

publicação da presente lei, como delibeÍado pelo plênário da Câmaía l4unicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

a^mi.c;^ í6 ôtrâêciri^) ô^ ô,râ tânôe môr.môâiê f^rúri< Âm ^ton.i^ ê

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria ô forma adEuada oara sua publicação.

conforme estabelecido no art.2zlo do Rqimento InternoT. l4úriaé, data da votação

em plenáio.

? *ftt adnifua enene à rdaçfu frnal, con a frnalifue exdusiva de oderar a matétb, @rr*Jir a

litguagen, 6 engaros, as confui\r&s ou pao larar o seu Exto.

c6r P&he.,e Médârc ,ú. cdro c^MPctu152 T.r {32)363§6305&CEP36330415.Mún.é_ilc
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cÂn{aRa MUNICIPAL DE MURIAE

§5o - No Plenário o PÍojeto é submendo à 2à (segundô) discussão, sequindo-se as mesrnas possibrlidades

do § 20, aiíneas'a', 'b', 'c' e'd', c/c incs. I, II e Ul, sendo que, feita a 3ê (terceira) votâção, ô de redôeão

final. retomaná à Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Exêcutivo.

IV - PARECER FINAL
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DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Retator

ANTÔNIO - Nlembro

WILSON C. DOS REIS SANTOS WILSON REIS) - Suptentes

Com. de Redação e Assuntos Diversos - Composição art g3 RI.
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